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Alterado Conforme Errata n.º 01 
 

ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 
 
- Motorista de Veículos Pesados e Transporte Escolar: 
- Dirigir veículos oficiais, transportando materiais e equipamentos; 
- Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; 
- Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade; 
- Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidade ou avarias com a viatura 
sob sua responsabilidade; 
- Proceder o controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção, 
em geral; 
- Proceder o mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, 
quilometragem, horários de saída e chegada; 
- Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; 
- Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 
- Manter atualizado o documento de habilitação profissional e de veículo; 
- Executar outras tarefas afins. 
- Recolher o veículo de sua responsabilidade à garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada de trabalho, comunicando ao superior hierárquico qualquer defeito 
porventura existente; 
- Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados; 
- Utilizar e zelar pela manutenção e conservação, obrigatoriamente, os Equipamentos de 
Proteção Individual, na forma da legislação em vigor; 
- Desincumbir-se de outras atividades que lhe forem cometidas pelo superior hierárquico 
ou Chefe do Poder Executivo; 
- Desempenhar e cumprir as normas legais, em obediência à legislação em vigor. 
 
- Agente Comunitário de Saúde: 
A utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da 
comunidade;  
A promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;  
O registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;  
O estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da 
saúde; 
A realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à 
família;  
A participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que 
promovam a qualidade de vida.  
Cumprir com o que estabelece o artigo 3 da lei 11.350/2006; 
 
O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de 
prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação 
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Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde 
preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da 
comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção 
social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual 
ou federal. 
 
- Técnico(a) em Enfermagem: 
- Prestar cuidados integrais à pacientes em unidades de saúde; 
- Executar tratamentos prescritos e de rotinas, nas unidades de saúde sob a supervisão 
do enfermeiro; 
- Instalação de soros; 
- Troca de bolsas de ostomia; 
- Executar tarefas referentes à conservação, validade e aplicação de vacinas; 
- Realizar e proceder à leitura de testes para aferição de glicemia capilar; 
- Auxiliar, sob supervisão, os profissionais de saúde nas tarefas da enfermagem em geral 
nas unidades de saúde pública; 
- Orientar e revisar o trabalho do pessoal na unidade em que atuar; 
- Zelar pela limpeza, conservação e assepsia do material e instrumental destinado ao uso 
do médico; 
- Providenciar a esterilização de instrumental e material destinado a procedimentos de 
enfermagem; 
- Verificar a temperatura e sinais vitais dos pacientes, anotando nos prontuários; 
- Ministrar medicamentos e fazer curativos; 
- Aplicar injeções em geral, vacinas e outras que exijam técnica e precauções especiais; 
- Orientar os pacientes a respeito da prescrição médica que receberem; 
- Fazer visitas domiciliares quando necessário para o acompanhamento e continuidade do 
tratamento; 
- Participar de treinamento de pessoal; 
- Participar de atividades de orientação individual ou de grupos em programas 
comunitários de preservação da saúde; 
- Colaborar na análise de dados e informações sobre enfermagem; 
- Participar de estudos relativos ao aperfeiçoamento e adequação das novas técnicas de 
enfermagem assistencial; 
- Colaborar na orientação dos trabalhos de anotações em fichas e documentos à 
assistência médica; 
- Registrar atividades específicas nas unidades de enfermagem; 
- Fornecer dados estatísticos; 
- Participar na observação de pacientes portadores de doenças mentais ou contagiosas e 
prestar-lhe assistência; 
- Executar tarefas semelhantes; 
- Executar as atividades determinadas pelo enfermeiro responsável pela unidade de 
serviço que não estejam descritas, mas que façam parte de suas atribuições; 
- Utilizar e zelar pela manutenção e conservação, obrigatoriamente, os Equipamentos de 
Proteção Individual, na forma da legislação em vigor; 
- Desempenhar as funções descritas no art. 10 do Decreto Federal nº 94.406/87; 
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- Apresentar relatório, bimestrais, das atividades desenvolvidas; 
- Desincumbir-se de outras atividades que lhe forem cometidas pelo superior hierárquico 
ou Chefe do Poder Executivo; 
- Desempenhar e cumprir as normas legais, em obediência à legislação em vigor. 
 
- Nutricionista: 
- Exercer suas funções e participar efetivamente da política de saúde do Município 
através de programas implantados pela Secretaria de Saúde e Assistência Social, CRAS, 
NASF, Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e de outras secretarias; 
- Realizar o diagnóstico da situação alimentar e nutricional da população com a 
identificação de áreas geográficas e segmentos de maior risco aos agravos nutricionais, 
grupos em situação de insegurança alimentar e nutricional com base no sistema de 
vigilância alimentar e nutricional e em inquéritos locais e outras fontes de informação 
pertinentes, considerando a intersetorialidade e a multicausalidade da situação alimentar 
e nutricional; 
- A partir da identificação de situações de risco, favorecer a inclusão social por meio da 
ampliação do acesso à informação sobre programas sociais e direitos relacionados à 
alimentação e ao estabelecimento de parcerias locais interinstitucionais e comunitárias, 
incentivando a inserção das famílias e indivíduos nos programas e nos equipamentos 
sociais disponíveis e a busca de redes de apoio; 
- Auxiliar na identificação de características domiciliares e familiares que orientem a 
detecção precoce de dificuldades que possam afetar o estado nutricional e a segurança 
alimentar e nutricional da família; 
- Avaliar, em conjunto com as Equipes Saúde da Família e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implementação das ações de saúde e de alimentação e nutrição e 
seu impacto na população; 
- Desenvolver ações de distintas naturezas para a promoção de práticas alimentares 
saudáveis em todas as fases do curso da vida e em respostas às principais demandas 
assistenciais quanto aos transtornos e aos distúrbios alimentares, estabelecendo 
estratégias conjuntas com diferentes setores e atuando nos espaços sociais da 
comunidade; 
- Socializar o conhecimento sobre os alimentos e o processo de alimentação, bem como 
desenvolver estratégias de resgate de hábitos e práticas alimentares regionais 
relacionadas ao consumo de alimentos saudáveis. Para além do nutriente, da doença, da 
dieta, da restrição, da reflexão sobre a alimentação cotidiana da população, essa 
estratégia deve incorporar os saberes sobre a comida, a culinária, a cultura, o prazer, a 
saúde e a qualidade do alimento, tanto do ponto de vista sanitário quanto nutricional; 
- Elaborar, em conjunto com a equipe de saúde, rotinas de atenção nutricional e 
atendimento para doenças relacionadas à alimentação e à nutrição, de acordo com 
protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contra referência; 
- Atuar na formação e na educação continuada das equipes de saúde e participar de 
ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como 
carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não 
transmissíveis e desnutrição; 
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- Elaborar planos terapêuticos, por meio de discussões periódicas que permitam a 
apropriação coletiva pela equipe de saúde, realizando ações multiprofissionais e 
interdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; 
- Integrar a equipe multidisciplinar de saúde, planejando, coordenando, executando e 
supervisionando os programas e/ou serviços na área da saúde e Assistência Social, 
CRAS, NASF, educação, entre outros com participação plena na atenção prestada à 
Saúde de cada paciente e Coletiva; 
- Desenvolver, coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a 
outras políticas sociais como educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; 
- Realizar o controle de estoque, preparo, conservação, além da distribuição dos 
alimentos; 
- Participar da equipe multidisciplinar, auxiliando no planejamento, elaboração e execução 
de ações da vigilância epidemiológica, sanitária e de saúde do cidadão 
Miguelboavistense; 
- Apresentar relatório, bimestrais, das atividades desenvolvidas; 
- Desincumbir-se de outras atividades que lhe forem cometidas pelo superior hierárquico 
ou Chefe do Poder Executivo; 
- Desempenhar as funções inerentes a função e cumprir as normas legais, em obediência 
à legislação em vigor. 
 
- Professor II – Educação Infantil / Professor III – Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental / Segundo Professor de Turma: 
- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; 
- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e 
habilidades metodológicas e didáticas; 
- Demonstrar profissionalismo e comprometimento; 
- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; 
- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de 
Educação, comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e 
objetivos; 
- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto 
político pedagógico da Unidade Escolar; 
- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de 
relações que conduzam à aprendizagem; 
- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, 
de conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; 
- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos 
fixados; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a 
eficácia da ação educativa; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração; 
- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, 
aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 
- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de 
classe, palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela 
secretaria municipal de educação; 
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- Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; 
- Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da 
programação, freqüência e aproveitamento dos alunos; 
- Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos 
bens materiais; 
- Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua 
própria advertência; 
- Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e 
ao serviço de orientação educacional; 
- Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos 
órgãos superiores e na legislação vigente. 
 
- Professor IV – Artes / Professor IV – Educação Física e Expressão Corporal / 
Professor IV – Inglês: 
- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei nº. 9394/96; 
- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e 
habilidades metodológicas e didáticas; 
- Demonstrar profissionalismo e comprometimento; 
- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; 
- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de 
Educação, comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e 
objetivos; 
- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto 
político pedagógico da Unidade Escolar. 
- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de 
relações que conduzam à aprendizagem; 
- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, 
de conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; 
- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos 
fixados; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a 
eficácia da ação educativa; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração; 
- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, 
aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 
- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de 
classe, palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela 
secretaria municipal de educação; 
- Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; 
- Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da 
programação, freqüência e aproveitamento dos alunos; 
- Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos 
bens materiais; 
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- Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua 
própria advertência; 
- Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e 
ao serviço de orientação educacional; 
- Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos 
órgãos superiores e na legislação vigente. 
 


